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LEILÃO C/ APROX. 70 VEÍCULOS
RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

DIA 25 DE MAIO 2022 (QUARTA-FEIRA) ÀS 9:30H. PRESENCIAL E ONLINE - ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP
9C2KC2200MR202294 - 9C2KD0810MR056936 - 9C2KC2200MR025048 - 9C2MC4400LR208880 - 9C2JF8500LR116942 - 

9C2KC2500MR062802 - 9C2PC4810ER501484 - 9C2KC2500MR054313 - 9C2KC2200NR105600 - 9C2KC2200LR163803 - 

9C2SC6920FR200411 - 9C2KC2210MR031941 - 9C2KC2500MR011837 - 9C2KF3400LR000359 - 9C2KC2500MR009032 - 

9C2KC2200LR163083 - 9C2KC2200MR212843 - 9C2KC2200MR212836 - 9C2KC2210LR019993 - 9C6KE092060047418 - 

9C2KC2200NR103911 - 9C6DG3320L0009322 - 9BGJK7520LB120394 - 9BD196271F2223850 - 93YHSR6P5EJ363430 - 

9BRBD3HEXJ0350583 - 3VWL9616XDM069867 - 9BGKS48U0HG187727 - 8AFDR12A69J255030 - 9BRB29BT0L2250645 - 

JMYXLGF6WGZA0149 - 8AJYZ59G263005955 - 9BD11818LF1313749 - 9BHBG51CAFP333021 - 8AWPB45Z3BA526250 - 

3C6EFVEK3JE126686 - 9BGRM69X0BG241631 - 3N8CP5HD5HL496221 - 3GNDL63749S507386 - 9BD13571AC2182509 - 

93XXTGA2WFCE08594 - 93YBSR1TH8J027489 - 93Y4SRD04HJ554635 - 9BFZF55A3D8344682 - 935FCKFVYBB583133 - 

9362PKFWXCB028162 - 93XXTGA2WFCF20853 - 9BWDB45U8BT030899 - 9BGSU19F0DB248404 - 9BWDB05U89T246464 - 

9BGXH68X0BC210830 - 93Y5SRF84JJ809562 - 9BWAA05U09P060755 - 9BD195193D0398653 - 9BWAB05U4CP010686 - 

9BFZD55J0EB686892 - 9BGXM75G08C740552 - 935FCKFV89B500783 - 9BWDA05U5CT150771 - 9BFZH54J8F8175340 - 

9BWAA05U8BT047412 - 9BD195162E0506845 - 9BWAA05Z8A4032378 - 9362C7LZ92W026939 - 9BD17206G93455566 - 

8AP17206LA2137208 - 9BWAA05Z9A4094632 - 9BWAA05W4DP041751 - 9BGRG08F0CG325553 - 9BWDA05U1BT077963 - 

9BWAA05W5EP026807 - 8AFTZZFHCAJ309736 - 94DTBAL10EJ349739 - 9BWKA05Z364129757 - 8A1BB8215EL585141 - 

9BWHJ82Z87R703884 - 93Y5SRD64GJ155415 - 8BCLCRFJWAG544280 - 9BFZK53A1BB300470 - 9BFZF54P0D8342636 - 

9BD1105BDD1562034 - 935CHRFN28B515386 - 9BD278093Y2723181

31/05/2022 A PARTIR DAS 10:02. ID: 106482. PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. Loc.: PR. VEÍCULOS, MÁQUINAS E SUCATAS. 
31/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106252. EDEGAR CELSO ZOLET. Loc.: PR. CAMINHÕES.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Afonso Marangoni - JUCEPA nº 12/046-L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/05/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 106764. SOLD IMÓVEIS - EMPÍRICA AF - 1ª PRAÇA. Loc.: SP. SALA COMERCIAL 80M², 1 VAGA EM SÃO 
BERNARDO DO CAMPO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 27/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106292. SOLD LOJA DO MECÂNICO. 
Loc.: SP. SERRAS, LIXADEIRAS, PARAFUSADEIRAS, ESMERILHADEIRAS, POLITRIZ E ETC. 27/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106305. SOLD 
AMANI DESIGN. Loc.: SP. PAINÉIS, TAPETES, ARMÁRIOS, LUSTRE, LUMINÁRIAS E ETC. 27/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106377. SOLD MIX 
USADOS. Loc.: SP. INDUSTRIAL, ELETROS E INFORMÁTICA, LAVA E SECA, MONITORES, NOBREAKS, ETC. 27/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 
106518. SOLD IMPORTWAY. Loc.: ES, SC, SP. MINI-MOTOS, QUADRICÍCLOS, SCOOTER, VENDING MACHINE, CONTAINER FLEXITANK, ETC. 
30/05/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 105880. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 1ª PRAÇA. Loc.: PA. APTO 91M² EM ANANINDEUA/PA - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 30/05/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 106818. SOLD COMPARTILHADO EMBU. Loc.: SP. CORTINA DE AR, 
TELEVISORES, MONITORES, CPU, PLACAS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E OUTROS. 30/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106404. SOLD IMÓVEIS 
- SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: GO. GALPÃO COMERCIAL 539M² EM CATALÃO/GO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 30/05/2022 A 
PARTIR DAS 10:30. ID: 106527. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: PE. APTO 104M² C/ 01 VAGA EM RECIFE/PE - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 30/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 106090. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 250M² EM 
PINDAMONHANGABA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 30/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105504. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 62M² EM PERDIZES EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 30/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. 
ID: 105860. SOLD TRAÇO ENGENHARIA PRAÇA. Loc.: TO. TERMOFORMADORA, EXTRUSORA, COMPRESSOR E ETC. 30/05/2022 A PARTIR DAS 
14:00. ID: 106827. SOLD LEROY MERLIN PRAÇA. Loc.: SP. PISOS, PORCELANATOS, ETC. 30/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105973. SOLD 
IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: MS. APTO 86M² EM CAMPO GRANDE/MS. 30/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106670. SOLD MULTIMOLDES 
FERRAMENTARIA. Loc.: PE. CENTRO DE USINAGEM ROMI E ALIMENTADOR DE BARRAS AUTOMÁTICO FEDEK. 30/05/2022 A PARTIR DAS 
15:30. ID: 106072. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: PE. APTO 99M², 1 VAGA EM BOA VIAGEM EM RECIFE/PE. 30/05/2022 A PARTIR DAS 15:45. 
ID: 106165. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 64M² C/ 02 VAGAS NO BAIRRO DA CAPELINHA EM SÃO PAULO/SP - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 30/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 106807. SOLD MENDES UNIVERSO DA INFORMÁTICA. Loc.: SP. 
CELULARES, RELÓGIOS, ÓCULOS, CÂMERAS, MICROFONES, ETC. 30/05/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 106492. SOLD TIMBERMAR DO BRASIL. 
Loc.: PR. CABEÇOTE FLORESTAL HARVESTER, MÁQUINA PLOTER, MÁRMORES E GRANITOS, ETC. 31/05/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 105529. 
SOLD BRTA TRANSPORTES. Loc.: MG. SILOS DE AÇO INOX, COM CAPACIDADE PARA 52 M³. 31/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 106603. SOLD 
IMÓVEIS - COTAS. Loc.: SP. COTAS DE CONSÓRCIO DE IMÓVEIS - DESCONTOS DE ATÉ 40%. 31/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106057. SOLD 
IMÓVEIS - SOROCRED. Loc.: SP. TERRENOS DESOCUPADOS EM ITU/SP E SOROCABA/SP. 31/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106588. SOLD 
YUNY ZIP BROOKLIN (DECORADOS). Loc.: SP. BENS DE APTO. DECORADO. 31/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106503. SOLD IMÓVEIS - CCB. 
Loc.: BA, MA, SP. IMÓVEIS COMERCIAIS, RESIDENCIAIS E TERRENOS URBANOS E RURAIS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106505. SOLD 
ATLANTICAR VEÍCULOS. Loc.: PR. FROTAS LEVES, PESADAS E MÁQUINAS, ETC. 30/05/2022 A PARTIR DAS 14:15. ID: 106765. SOLD IMÓVEIS - 
EMPÍRICA AF - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. SALA COMERCIAL 80M², 1 VAGA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 
30/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105935. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: PE. APTO 59M² EM CANDEIAS, JABOATÃO DOS 
GUARARAPES/PE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 30/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 106237. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª 
PRAÇA. Loc.: SP. APTO 71M² C/ 01 VAGA NO BAIRRO SUMARÉ EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106157. MAGPARANÁ. Loc.: PR. AUTOPROPELIDOS TRATORES SEMEADEIRAS TANQUE ABASTECEDOR 
PLANTADEIRAS IMPLEMENTOS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: André Luiz Wuitschik - JUCEPAR 20/327_L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

31/05/2022 A PARTIR DAS 11:01. ID: 106555. LEILÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - FM. Loc.: SP. TANQUES, BOMBAS, MISTURADORES, 
CENTRIFUGAS, GRANULADOR E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Bruno Silva Santucci - JUCESP nº 937.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106486. PM BARRA BONITA SC. Loc.: SC. VEICULO LEVE, UTILITÁRIO, CAMINHÃO, ÔNIBUS URBANO, 
TRATORES E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Servidor Municipal Sr. DIRCEU BERNARDI, matrícula nº 11904.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 106565. LOG BUSINESS. Loc.: SP. ESTRUTURAS PORTA PALLETS, EMP. MITSUBISHI, PRATELEIRAS 
INDUSTRIAIS, CESTOS ARAMADOS, CAIXAS PLÁSTICAS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106823. EZ COMEX 14H30. Loc.: SP. GERADOR, 
MÁQUINAS, PRENSAS, AR-CONDICIONADO, PLATAFORMA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/05/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 106229. LEILÃO ASTRAL. Loc.: RJ. PÁS-CARREGADEIRAS SDLG - ANOS 2019/MINI PÁS-CARREGADEIRAS 
N. HOLLAND ANOS 2019.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: João Roberto da Costa Dantas - JUCESP nº 473.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

31/05/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 106628. INDÚSTRIA VENDE WM. Loc.: SP. MISTURADORES, FILTROS, TANQUES, COMPRESSORES, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Ligia Seixas - JUCESP nº 892.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

25/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106900. MAPFRE. Loc.: SP. VEÍCULOS SINISTRADOS E SUCATAS: JEEP COMPASS, FIAT IDEA, HONDA FIT E 
OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/05/2022 A PARTIR DAS 10:01. ID: 106493. PREFEITURA DE ITAUÇU. Loc.: GO. VEICULOS, TRATORES, EQUIPAMENTO AGRICOLA E SUCATAS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Murilo Gonçalves Ramos - JUCEG nº 093.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

25/05/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 106600. BAYER COMBOS. Loc.: RS. COMBO DE SUCATA DE REBOQUE C/ MOTOBOMBA THOR TH 350C, 
2002/2002 E SUCATA DE REBOQUE C/ MOTOBOMBA HANN, 1981/1981. 25/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 106235. CONFAB/TENARIS. 
Loc.: SP. EMPILHADEIRA, QUADRICICLO E REBOQUE DOLLY. 25/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106058. ENGEFORTE / JM LOCAÇÕES. Loc.: 
MG. ÔNIBUS URBANO, MICROÔNIBUS, ROMPEDORES, CONTAINERS. 25/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106127. SCHULZ 2. Loc.: SC. 
CONVERSORES, EXPOSITORES, COMPRESSORES, FILTROS, INTERFACES, COMPONENTES E OUTROS. 25/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 
106469. PARANAPANEMA. Loc.: BA. PONTE ROLANTE, VENTILADOR, TUBOS, TIJOLOS E ETC. 26/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 106799. 
EDF. Loc.: RJ. CAIXA DE PROTEÇÃO, MATERIAIS DE INSTRUMENTAÇÃO, REGULADOR DE PRESSÃO, SELO MECÂNICO E ETC. 27/05/2022 A 
PARTIR DAS 11:00. ID: 106710. USINA SANTA ADÉLIA. Loc.: SP. CAMINHÃO, CAVALO MECÂNICO E COLHEDORA DE CANA. 27/05/2022 A 
PARTIR DAS 11:30. ID: 106810. PIRELLI. Loc.: SP. ROLOS DE FITA STD NA COR BRANCA, MEDIDA.: 15, 5 X 0, 65. 27/05/2022 A PARTIR DAS 
14:30. ID: 106841. CNH. Loc.: PR. PNEUS. 27/05/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 106663. NEXA. Loc.: SP. “VEÍCULOS LEVES (SÃO PAULO/SP)”. 
30/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106728. USINA LINS. Loc.: SP. CAMINHÃO TRANSBORDO, CAVALO MECÂNICO, CAMINHÃO VOLVO E 
CHEVROLET S10. 30/05/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 105907. P&G. Loc.: SP. MOBILIÁRIOS DIVERSOS. 30/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 
103110. MINERAÇÃO AURIZONA. Loc.: MA. SUCATA DE COBRE, MATERIAIS ATLAS COPCO, CATERPILLAR, IVECO, MITSUBISHI E OUTROS. 
30/05/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 106525. COMERCIAL AGROMEN. Loc.: GO, MG, SP. TRATORES, SEMI REBOQUE, CARRETA, ROÇADEIRA E 
ETC. 30/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106311. OURO FINO. Loc.: MG. RENAULT OROCH 1.6, ANOS 2017/2018/2019/2020. 30/05/2022 A 
PARTIR DAS 13:00. ID: 106897. CARGILL. Loc.: MG. ANALISADOR DE CARBONO, AQUECEDOR JAMO, MAQUINA DE CORTE E ETC. 30/05/2022 
A PARTIR DAS 13:30. ID: 106848. USINA CERRADINHO. Loc.: GO. VOLKSWAGEN GOL, REBOQUE TANQUE, TRATOR DE PNEUS, CRACAÇA DE 
TRATOR E ETC. 30/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106869. EPCL. Loc.: GO. CHEVROLET MONTANA, CHEVROLET S10, MITSUBISHI L200 E 
TOYOTA HILUX. 30/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106511. COLOMBO AGROINDÚSTRIA. Loc.: SP. CARROS, CAMINHÕES, TRATORES, 
CAVALO MECÂNICO, ÔNIBUS, SEMI REBOQUE E ETC. 30/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106178. BONASA. Loc.: DF, GO. ENCARTUCHADEIRAS, 
ENVASADORA, SELADORA, CEPILHADEIRAS E ETC. 30/05/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 106427. SOENERGY. Loc.: AM, AP, PA. GRUPO 
GERADOR CATERPILLAR, TRANSFORMADOR WEG, SUCATA DE BLOCO MOTOR CATERPILLAR E SUCATA DE GERADOR SCANIA. 30/05/2022 A 
PARTIR DAS 16:00. ID: 106357. COAMO. Loc.: MS, PR. CAMINHÕES, TRATORES, CARREGADEIRAS, EMPILHADEIRAS, PONTEIRAS E ETC. 
30/05/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 106733. GRUPO EDSON QUEIROZ. Loc.: BA, CE, MA, PB, RJ. CAMINHÃO TRANSPORTE DE GÁS, HONDA 
CG, HONDA NXR, HONDA XR E EMPILHADEIRAS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 106717. CCR. Loc.: MS, PR, RJ, RS, SP. FIAT PALIO, FORD 
KA, HYUNDAI AZERA, TOYOTA COROLLA, FIAT UNO, STRADA, REBOQUE CARRETINHA, CAMINHÃO COMBOIO. 31/05/2022 A PARTIR DAS 
12:00. ID: 106808. FEMSA. Loc.: MG, SC, SP. EMPILHADEIRA, PALETEIRAS, SUCATAS DE PALETEIRAS E OUTROS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 
13:00. ID: 106593. BYD BRASIL. Loc.: SP. MAQUINA AUTOMÁTICAS PARA SOLDAGEM, MÓDULOS PARA LAMINAÇÃO, SISTEMA DE MEDIÇÃO, 
BOMBAS E OUTROS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 106671. CONSÓRCIO SANTA RITA. Loc.: BA. ESCAVADEIRAS, ROMPEDORES 
HIDRÁULICOS, TRATORES DE PNEUS, MAQUINAS DE SOLDA, PRENSAS, COMPRESSORES, TENDAS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 
106738. MRN. Loc.: PA. VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, SEMI REBOQUES, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 
14:30. ID: 106673. JIRAU. Loc.: RO. INFORMÁTICA, COMPONENTES ELETRÔNICOS, MRO, PEÇAS INDUSTRIAIS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 
15:00. ID: 106796. TABOCAS. Loc.: MG, PA. TRATOR DE PNEUS, MINI CARREGADEIRA, CAMINHÕES, MITSUBISHI L200, PLACA COMPACTADORA 
E ETC. 31/05/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 106674. SUZANO. Loc.: BA, ES, MS, SP. TRANSFORMADORES, BALANÇAS, PEÇAS E COMPONENTES 
INDUSTRIAIS E PEÇAS DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 106622. CCR METRÔ BAHIA. Loc.: BA. CABO 
FLEXONAX, TRANSFORMADORES, LUMINÁRIAS PUBLICAS, REATORES E ETC. 31/05/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 106762. USADO AGRICOLA. 
Loc.: MT. COLHEITADEIRAS, PLANTADEIRAS, RETROESCAVADEIRAS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 106638. 
BRASKEM. Loc.: BA, SP. SEPARADOR TANGENCIAL, VASO DE PRESSÃO, INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E ETC. 31/05/2022 A PARTIR DAS 18:10. 
ID: 102095. CPFL VITRINE. Loc.: MG, RS, SC, SP. VEÍCULOS DE PASSEIO. 31/05/2022 A PARTIR DAS 17:30. ID: 106859. SOGEFI. Loc.: MG. 
CONTENTOR, PANELAS VIBRATÓRIAS, SOLDAS, COMPRESSORES, VASOS DE PRESSÃO.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106658. APARTAMENTO NO COND UP HOME VILA CARRÃO 86, 030M² PRIV +1 VG. Loc.: SP. 
APARTAMENTO EM COND CLUBE - UP HOME VILA CARRÃO. 31/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106659. APARTAMENTO NO COND UP 
HOME VILA CARRÃO 86, 030m² PRIV +1 VG. Loc.: SP. APARTAMENTO EM COND CLUBE - UP HOME VILA CARRÃO.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Sami Raicher - JUCESP nº 930.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

31/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106265. PM ROMELÂNDIA SC. Loc.: SC. ÔNIBUS URBANO, VEÍCULO LEVE, MOTONIVELADORA, SUCATA 
DE INFORMÁTICA, SUCATA DE ELETROELETRÔNICOS E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Servidor Municipal Sr. Valdinei Gregol, matrícula nº 1589-0.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, 
na forma da Lei 9.514/97, nas datas de 14/06/22 (1º leilão) e 21/06/22 (2º leilão), ambas às 9h30, o leilão 
do seguinte lote: Lote 1 - Taboão da Serra/SP. PQ. Taboão (in loco). Estr. São Francisco, 2.008. Ed. Camélia 
- Res. Jardins da Cidade integrante do Jardins da Cidade Cond. Clube. Ap. 71 (7º pav. - bl. A) c/ 2 vagas de 
garagem em local individual e indeterminado. Área priv. 107,77m² e fração ideal de 0,1879%. Mat. 16.715 
do RI local. Obs.: Bairro de localização do imóvel pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos 
perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a) comprador(a). Ocupado. (AF) Lance mínimo:
1º Leilão R$ 754.556,92. 2º Leilão R$ 715.568,57 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE 
PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no 
site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
IMÓVEL EM TABOÃO DA SERRA/SP

Acesse o site: leiloes.com.br e participe!

(51) 3535.1000 • Cond. Pgto. e Venda nos sites: banco.bradesco/leiloes e leiloes.com.br •  imoveis@pestanaleiloes.com.br

ERRATA: DATA: 11/08/2021. A PARTIR DAS: 11:30h. Leilão: 97541. LOTE: 1. LOC.: Jaboatão dos 
Guararapes/PE. DADOS DO LOTE: CHEVROLET ONIX 1.0 MT JOYE. CHASSI: 9BGKL48U0JB283030. 
ANO FAB/MODELO: 2018/2018. PLACA: PCT6268.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Sr. Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

w
rpreto.nucleo@majudicial.com.brwww.majudicial.com.br

1ª Vara Cível da Comarca de São João da Boa Vista/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) 
executado(a)(s) LEONILDES CHAVES JUNIOR; do coproprietário de bem indivisível ANDRÉIA APARECIDA VIEIRA CHAVES; do credor pignoratício, 
hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) DANILO PINHEIRO SPESSOTTO da 1ª Vara Cível da Comarca de São João da Boa Vista/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença - Obrigações ajuizada por GLENDA HELOÁ 
GOMES e GLAUCO HENRIQUE GOMES contra LEONILDES CHAVES JUNIOR - Processo nº 0000012-95.2019.8.26.0568 (Nº de Ordem 697/14) e 
que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: A praça será realizada por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O 1º pregão terá início em 11/04/2022, a partir das 14:00 horas, encerrando-se 
em 14/04/2022, às 14:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, a praça seguir-
se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 12/05/2022 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal 
www.maisativojudicial.com.br Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a 
posterior aprovação do Juízo responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado. A praça será 
conduzida pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. Os débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) 
imóvel(is) arrematado(s) sub-rogarão no preço da arrematação (art. 130, CTN), ficando o arrematante responsável pelo pagamento dos 
débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de 
arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.
maisativojudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será 
realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) 
IMÓVEL(IS): Lote 1 - Imóvel sito na rua Olaia, nº 122, centro, São João da Boa Vista-SP, cadastrado junto a Prefeitura Municipal local sob nº 
004.024.039, constante da Matrícula nº 7.900 do CRI local. Valor da Avaliação Total do imóvel em 16/11/2020: R$ 400.000,00 (Quatrocentos 
mil reais). Depositário: LEONILDES CHAVES JÚNIOR. Local do bem: Rua Olaia, 122, Centro, São João da Boa Vista/SP. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São João da Boa Vista/SP, aos 25 de janeiro de 2022. DANILO PINHEIRO SPESSOTTO Juiz(a) de Direito.

30/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106973. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER. Loc.: BA, SP. PAGAMENTO EM ATÉ 420 MESES. USE O FGTS. 
30/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 106237. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 71M² C/ 01 VAGA NO BAIRRO 
SUMARÉ EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 31/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 107037. SOLD VIBRA EDIMBURGO 
(DECORADO). Loc.: SP. BENS DE APTO. DECORADO. 01/06/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 106891. SOLD GPA. Loc.: SP. ESTEIRA ÁGUIA E LOTE 
FECHADO COM ITENS DIVERSOS. 02/06/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 105599. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 
228M², 2 VAGAS NO PARAISO, SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 9:45. ID: 106895. SOLD 
IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: CE. CASA 56M² NO BAIRRO ANTÔNIO BEZERRA, FORTALEZA/CE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª 
PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106104. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: PE. APTO 79M² NO GRAÇAS EM 
RECIFE/PE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 10:15. ID: 106913. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. 
Loc.: SP. APTO 70M², 1 VAGA NO BAIRRO PARQUE FAZENDINHA, CAMPINAS/SP. 02/06/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 106618. SOLD IMÓVEIS 
- SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: ES. APTO 98M² C/ 01 VAGA EM SERRA/ES - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 
10:45. ID: 106802. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: PR. CASA 154M² NO BAIRRO FAG EM CASCAVEL/PR - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106760. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 150M², 
JARDIM PARANÁ, REGISTRO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 11:15. ID: 106777. SOLD IMÓVEIS - 
SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. Loc.: PR. CASA 450M² NO CENTRO, ALTO PARANÁ/PR - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR 
DAS 11:30. ID: 106846. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 175M² NO BAIRRO CAMPO GRANDE EM CAÇAPAVA/SP - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106254. SOLD CABREAÇO. Loc.: SP. ENVASADORA, EMBRULHADEIRA, 
BOMBA CENTRÍFUGA E ETC. 02/06/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 106521. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 38M² C/ 
01 VAGA NA BARRA FUNDA EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105850. SOLD 
IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: PR. CASA 86M² EM CASCAVEL/PR - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 
14:00. ID: 106592. SOLD TOK&STOK. Loc.: MG. POLTRONAS, CAMAS, MESAS, CADEIRAS, ETC. 02/06/2022 A PARTIR DAS 14:15. ID: 107052. 
SOLD GPA DROGARIAS. Loc.: CE, RJ, SP. GONDOLAS, REFRIGERADORES, CHILERS, EXAUSTORES, PAINÉIS ELÉTRICOS. 02/06/2022 A PARTIR DAS 
14:30. ID: 106299. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER- AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 163M² NO JARDIM IRENE, SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 14:45. ID: 106362. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: PR. CASA 78M² NO RIO 
DA ONÇA EM MATINHOS/PR - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106401. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF 2ª PRAÇA. Loc.: MA. CASA 67M² NO MIRITUÁ EM SÃO JOSÉ DO RIBAMAR/MA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 02/06/2022 A PARTIR 
DAS 15:00. ID: 106596. SOLD CLARIDON. Loc.: SP. EQUIPAMENTOS, BOMBAS SUBMERSÍVEIS, SERRA TICO-TICO, ESMERIL, FURADEIRAS, 
SOLDA, LIXADEIRA, ETC. 02/06/2022 A PARTIR DAS 15:15. ID: 106366. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: PA. APTO 63M² NO 
CENTRO EM ANANINDEUA/PA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

01/06/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 106282. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR. Loc.: PR. VEÍCULOS MÁQUINAS 
PESADAS EQUIPAMENTOS SUCATAS DIVERSAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: André Luiz Wuitschik - JUCEPAR 20/327_L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

01/06/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 106855. LOG SYSTEMS. Loc.: SP. LOGÍSTICA VENDE: PORTA PALLETS, PRATELEIRAS IND. CAIXAS 
PLÁSTICAS, CESTOS ARAMADOS, RACKS GALVANIZADOS, ETC. 02/06/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 107044. PME SCARTO DI METALLO. Loc.: 
SP. GUILHOTINA POLAR. 02/06/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106845. EZ COMEX. Loc.: SP. PICADOR, ESTEIRA, SOLDA, TORNO, FREZADORA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

02/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106227. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS J T M. Loc.: SP. BAZUCA STARA 14T, ANO 2012 E RETRO 
ESCAVADEIRA, CASE 580H, ANO 1984. 02/06/2022 A PARTIR DAS 15:01. ID: 106784. THE BUSINESS. Loc.: SP. ENGATE, AMPLIFICADOR, 
ALARMES, ENCOSTO DE CABEÇA, KIT XENON E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Ligia Seixas - JUCESP nº 892.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/05/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 106968. OUTLET SEQUOIA (EMBU). Loc.: SP. ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTÁTEIS, MOBILIÁRIOS E 
FERRAMENTAS. 27/05/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 106934. VIX LOGÍSTICA. Loc.: BA, ES, GO, RN. TRATORES AGRICOLAS, EMPILHADEIRAS, 
POLIGUINDASTE, PÁ CARREGADEIRAS E ESCAVADEIRA. 31/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106809. PEPSICO/MABEL. Loc.: GO, PR, SP. 
ESTEIRAS TRANSPORTADORAS, CARREGADORES ELÉTRICOS, SISTEMAS DE CALHAS VIBRATÓRIAS, IMPRESSORAS. 31/05/2022 A PARTIR DAS 
16:00. ID: 106949. GM MÁQUINAS. Loc.: SP. COMPRESSORES. 02/06/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106739. PANASONIC. Loc.: MG, SP. 
EMPILHADEIRA ELÉTRICA, SERRAS, BANCADAS, FURADEIRAS, TANQUES AGITADORES. 02/06/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 106849. AVIVA. 
Loc.: GO. TRANSFORMADOR, VÁLVULA, DISJUNTOR, PEÇAS DE VEÍCULOS, AMORTECEDOR, ETC. 02/06/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 106756. 
LM WIND POWER. Loc.: PE. LIXAS KLINGSPOR E PONTO DE SUCÇÃO, COMPACT LOGIX, GASKET SER POLY PUMP, POWERFLEX DRIVE, BOLT 
ROCKER E OUTROS. 02/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106576. COMPARTILHADO 1133 A. Loc.: GO, MG, PE, RJ, SC, SP. MATERIAIS 
DIVERSOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E OUTROS. 02/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106577. COMPARTILHADO 1133 B. 
Loc.: MG, SP. VEÍCULOS PESADOS, UTILITÁRIA, LEVES E OUTROS. 02/06/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106725. BRUNALDI. Loc.: SP. TRATORES 
E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. 02/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106972. ANDRADE GUTIERREZ. Loc.: MT, SP. CAMINHÃO, ESCAVADEIRA E 
GRUPO GERADOR. 02/06/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 106840. STINORLAND. Loc.: BA. VIGA ZAR 345 Z275 PRÉ GALVANIZADO. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A9gazetasp.com.br
Quarta-feira, 25 De maio De 2022 

CREFISUL LEASING S/A –
ARRENDAMENTO MERCANTIL (MASSA FALIDA)

CNPJ Nº 00.410.345/0001-13
Massa Falida, junto aos autos processuais nº 0129110-78.2002.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª 

Vara de Falências e Recuperação Judicial da Capital/SP - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, 
DA CREFISUL LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL (MASSA FALIDA).

Ficam convocados os Senhores Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, da CREFISUL LEASING S/A – ARRENDAMENTO 
MERCANTIL (MASSA FALIDA), sociedade anônima fechada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Paulista, nº 2.421, 7º Andar, Sala 03, Cerqueira Cesar, CEP: 01311-300, inscrita no CNPJ sob nº 
00.410.345/0001-13 (“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da escritura de emissão 
das Debêntures (“Escritura”), a comparecerem à Assembleia Geral de Debenturistas, a realizar-se de forma 
exclusivamente virtual por meio de videoconferência nos termos da Resolução CVM nº 81 de 29 de março de 2022 
em primeira convocação, no dia 14 de junho de 2022, às 11 horas, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) assinatura de Declaração de Inexistência de Habilitação de Crédito Autônoma, junto ao referido processo 
falimentar, conforme aplicável; (ii) validação da remuneração em atraso dos serviços de agente fi duciário prestados 
pela Planner Corretora de Valores S/A, sociedade anônima fechada, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima nº 3900 – 
10º andar, Itaim Bibi - CEP: 04538-132 - Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-
54 (“Agente Fiduciário”), no valor de R$ 563.103,10 (quinhentos e sessenta e três mil, cento e três reais e dez 
centavos), e o consequente pagamento por parte dos Debenturistas mediante rateio, tendo em vista a inadimplência 
da Emissora; e (iii) autorização expressa para que o Agente Fiduciário pratique todos os atos e tome todas as 
providências para cumprir com o deliberado na Assembleia Geral de Debenturistas. Informações Gerais. Os 
documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral de Debenturistas, encontram-se à 
disposição dos Debenturistas para consulta na sede do Agente Fiduciário. Observado o disposto no artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações, os Debenturistas deverão encaminhar 2 (dois) dias úteis anteriores à data de realização da 
Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente Fiduciário, para o e-mail agentefi duciario@planner.com.br, cópia dos 
seguintes documentos: (a) documento de identidade do representante legal ou procurador; (b) extrato da respectiva 
conta das Debêntures aberta em nome de cada Debenturista e emitido pela instituição depositária; e (c) caso o 
Debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja representado por um procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais. No dia de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, os Debenturistas deverão se apresentar 
formalmente através do link de acesso à plataforma eletrônica que será disponibilizado oportunamente pelo Agente 
Fiduciário aos Debenturistas que confi rmarem sua presença na referida Assembleia, com 10 (dez) minutos de 
antecedência munidos de documento de identidade previamente encaminhados por e-mail. 

São Paulo, 24 de maio de 2022. Planner Corretora de Valores S/A

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 1007891-36.2020.8.26.0008 A MMa. Juiza de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de 
São Paulo, Dra.Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MICHELLY ABIB ELIAS, 
RG: 340.462.048, CPF 348.123.948-30, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de A Toca da Sola Ltda. EPP, para cobrança de R$ 
6.332,78 (junho/2020), representada pelos cheques nºs 
500915, 500916, 501157,501159, 500917, 501158, 500918, 
500919, e 500920, todos do Banco Itaú – Agência 8740 – 
conta corrente 21545-7, mais juros moratórios a partir da 
citação. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003801-49.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
RONALDO PAGANI YAMASHITA - CPF nº 298.099.468-56 que nos autos da ação supra ajuizada por CALMAC VEÍCULOS LTDA. na 
qual foi o réu condenado ao pagamento de R$16.907,26, (ii) honorários sucumbenciais de 10%, no importe de R$1.690,72 e (iii) reembolso 
das custas processuais, no importe de R$ 606,26, atualizados até Janeiro/2022 e deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento e 
acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital 
de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da 
sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e 
avaliação de bens para satisfação do debito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024972-76.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. Faz Saber a HYW 
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ sob o nº 10.731.481/0001-69, na pessoa de seu representante legal que por parte de 
TECNOLOGIA QUANTUM INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA foi ajuizada ação de Cobrança 
pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$ 20.505,28 (Novembro/2020) referente a débitos relativos as notas fiscais anexas aos 
autos. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que, no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 
20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do 
artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do 
Campo, aos 17 de abril de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. PROCESSO Nº 1075287-55.2014.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a PAULO SERGIO MARINHO MAGALHÃES, CPF 
510.046.078-49 que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARIZA ajuizou ação de Cobrança pelo procedimento Comum , objetivando o recebimento 
de R$ 114.863,16 (Setembro/2019) referente débitos condominiais relativos a loja 2B, localizado no Condomínio Requerente. Estando o réu 
em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, 
querendo ofereça defesa, sendo advertidas dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se- ão verdadeiros os fatos alegados na 
inicial. ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para conhecimento de todos é 
expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 
de maio de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001244-89.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
VERA LÚCIA FERNANDES, CPF/MF 024.238.409-93 e ANA CLAUDIA CHIMANSKI, CPF 080.027.849-60, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 10.606,41 (Novembro/2021), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003184-27.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SUPER VIA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, NA PESSOA DO SÓCIO: SR. JAMIL RUBENS SOARES DA SILVA, 
CNPJ 43.072.834/0001-15, com endereço à Rua Martinopolis, 654, Jardim Ivonete, CEP 08553-240, Poá - SP, que AKIO – PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA ajuizou ação Declaratória de inexigibilidade de débito, cumulada com pedido de danos morais e tutela antecipada, 
objetivando a nulidade do título(s) nº 12187C, protocolo(s) nº 00350-01/11/2017-71, datado(s) de 24.07.2017, no(s) valor(es) de R$ 16.250,00 
e a sustação do respectivo Protesto em definitivo junto ao Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos, bem como determinar aos órgãos 
restritivos que eliminem de seus bancos de dados a existência deste protesto, acaso haja dita informação. Estando as rés em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, 
sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, em caso de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV). 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002640-90.2016.8.26.0068. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Barueri/SP, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRISCILA APARECIDA DE 
ALMEIDA, CPF 302.598.428-77, que RUBENVAL VIEIRA DOS SANTOS ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, para a 
cobrança de alugueis e encargos relativos a locação do imóvel situado na Estrada Dr. Cícero Borges de Moraes, 1630, Jardim Califórnia, 
Barueri/SP, no valor de R$ 18.716,48 (fevereiro/2016). Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Barueri, 25/04/2022. 
 
Edital de Citação com Prazo 30 dias. PROCESSO Nº 1050027-29.2021.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a MGF ENGENHARIA INCORPORAÇÕES, ora 
denominada CONSPENTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 83.900/0001-50, na pessoa de seu representante legal que 
por parte de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RITZ foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 19.103,02 
(Outubro/19). referente débitos condominiais relativos ao apartamento nº 61 do Edifício Exequente. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a 
contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou 
querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022. 
 
Edital de Citação com prazo de 20 dias úteis PROCESSO DIGITAL Nº 1115496-56.2020.8.26.0100. O Dr. Rogério de Camargo Arruda, 
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a ESTILO VILA MARIANA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS, CNPJ 09.050.126/0001-45, na pessoa do sócio MARCELO RAMIRO KREIMER, CPF 036.033.978-60 que MARIA 
ESTER DE GOUVEIA COELHO ajuizou-lhe ação de Adjudicação Compulsória tendo como objeto a outorga definitiva da escritura do 
imóvel sito a Rua Gregório Serrão, nº 187, apartamento nº 84, objeto da matrícula nº 113.848 do 01º Registro de Imóveis desta Capital. 
Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 
dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, nos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1035478-74.2014.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a RICARDO JOSE 
RINALDI, Brasileiro, Separado judicialmente, Comerciante, RG 250402117, CPF 187.469.488-56 que por parte de MARIA MANOELA 
CARVALHO GOMES foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a condenação dos réus no pagamento dos 
débitos relativos a locação do imóvel sito à Avenida Papa João XXIII, nº 71, Parque Renato Maia, Guarulhos – SP. valor da causa 
R$10.000,00 (Agosto/2014). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, 
após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de maio de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis PROCESSO Nº 1085506-54.2019.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito 
da 29ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/SP. Faz Saber a herdeira ANA LYGIA ZIZZARI GARCIA que por parte de TIBÉRIO 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/A., foi ajuizada ação de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DE OUTORGA DA 
ESCRITURA pelo procedimento Comum, em face do ESPÓLIO DE ORLANDO ZIZZARI, objetivando a procedência da ação para que o 
réu promova a outorga da escritura definitiva do apartamento nº 102, do empreendimento imobiliário denominado “Condomínio Edifício 
Leonardo da Vinci”, localizado na Rua Barretos, nº 386, Alto da Moóca, São Paulo/SP. Estando em termos, expediu-se o presente edital de 
CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000073-43.2020.8.26.0075. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Bertioga, Estado de São Paulo, Dr(a). JULIA GONÇALVES CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARLENE SCHOR 
JUSTI, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade RG nº. 22.042.045-2 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o 145.370.728-06 que 
nos autos da ação supra ajuizada por CONDOMÍNIO PORTAL DO ORION, objetivando a quantia de R$85.947,47 (Setembro/2021) 
conforme documento anexos aos autos. estando a supracitada em local ignorado, expede-se o presente edital para intimação da 
PENHORA que recaiu sobre os direitos aquisitivos da executada sobre o bem consistente no apartamento nº 302 do Condomínio  Portal de 
Orion, situado na Rua Prudente de Moraes, nº 487, Parque Estoril, neste município, correspondente a referida unidade à fração ideal de 
1,153% do imóvel descrito na matrícula de área maior nº 56.701 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos, conforme os lançamentos 
"R.26" e "R.27" da respectiva certidão. Facultando o prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, para que ofereça impugnação 
(artigo 525 do Código de Processo Civil - Lei n.º 13.105/2015), sob as penas da lei. ficando advertido que será nomeado curador especial em 
caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Bertioga, aos 20 de maio de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1030871-76.2018.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, MMº Juíz de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP. Faz Saber a SILVIA REGINA LOPES BANDEIRA, CPF 152.874.238-96, NELSON MONTEIRO 
DA CRUZ BANDEIRA, CPF 223.863.198-49, NELSON MONTEIRO DA CRUZ BANDEIRA JUNIOR, CPF 176.306.948-65; e KELLY 
BANDEIRA MENCHINI, CPF 134.942.138-36, que por parte de KAIRALLAS ADMINISTRADORA LTDA, foi ajuizada ação de Cobrança 
pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$76.363,17 (Fevereiro/2019), referente débitos relativos a Locação do imóvel situado 
na Rua Felício Geronazzo, nº 252, Ponte Grande, Guarulhos/SP, imóvel desocupado pelos requeridos em 23 de janeiro de 2019. Estando 
os herdeiros supracitados em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo 
de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor na petição inicial, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 
257, IV do NCPC. Será o presente edital publicado na forma da Lei. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA 

EDITAL EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CONCURSO DE CREDORES DE F. KELLER FILTROS INDUSTRIAIS LTDA-ME., inscrita no 
CNPJ: 00.364.192/0001-15, PROCESSO Nº 101197714.2020. 8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba, Estado de São 
Paulo, Dr. (a). Pedro Luiz Alves de Carvalho, na forma da Lei, etc. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA APRESENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO OU DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO ARTIGO 52º, § 1º, DA LEI 11.101/2005 EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS F. 
KELLER FILTROS INDUSTRIAIS LTDA-ME, FORA REQUERIDO OS BENEFÍCIOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NA FORMA DA LEI 11.101/2005, TENDO POR OB-
JETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA, A FIM DE PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EM-
PREGO DOS TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍ-
MULO À ATIVIDADE ECONÔMICA (ART. 47, DA LEI 11.101/2005). NOS TERMOS DO ART. 52 DA LEI 11.101/05, EM 11 DE AGOSTO DE 2021 FOI PROFERIDA DECISÃO 
QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (FLS. 325/328), NOS SEGUINTES TERMOS: Vistos. Trata-se de pedido de recuperação formulado 
por: F. KELLER FILTROS INDUSTRIAIS LTDA.-ME, instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido (fls. 17/166 e 169/192). Emenda à inicial (fls. 241/242) 
e documentos (fls. 243/245). A autora apresentou manifestação (fls. 271) e documentos (fls. 272/280). Manifestação da autora (fls. 310) e documentos (fls. 311/313). Mani-
festação da autora (fls. 321) e documentos (fls. 322/324). Assim, nos moldes do artigo 52 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, estando em termos a documentação 
exigida pelo artigo 51 da mesma lei, DEFIRO O PROCESSAMENTO da recuperação judicial, com as seguintes determinações: 1. Nomeio o Dr. JOSÉ CARLOS KALIL FILHO, 
advogado militante nesta Comarca, para a função de ADMINISTRADOR JUDICIAL, que deverá exercer a função com observância do artigo 22, inciso II e demais dispositivos 
inerentes a função disciplinadas pela lei supra mencionada. Tome-se por termo o compromisso. 2. Determino a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o 
devedor exerça suas atividades, exceto para a contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto 
no art. 69 da mencionada Lei. 3. Ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor na forma do art. 6º da Lei em questão, permanecendo os respectivos 
autos no Juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º da lei nº 11.101/05 e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§3º 
e 4º do artigo 49 da mesma lei. 4. Determino ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição 
de seus administradores. 5. Intime-se o Ministério Público e comunique-se por ofício às Fazendas Públicas Federal, e de todos os Estados e Municípios em que o devedor 
tiver estabelecimento. 6. Determino a expedição do edital a que alude o §1º e seus incisos, do artigo 52 da Lei 11.101/05. 7. Em razão do deferimento do processamento da 
recuperação judicial, os credores poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação de assembleia-geral para a constituição do comitê de credores ou substituição de seus 
membros, observado o disposto no §2º do artigo 36 da mencionada Lei. 8. Na hipótese preconizada no inciso III do caput do artigo 52 da Lei de recuperação judicial, caberá 
ao devedor comunicar a suspensão aos Juízos competentes. 9. Deverá o devedor atentar para o prazo estipulado no artigo 53 do mesmo diploma legal para apresentação 
do plano de recuperação. 10. Por fim, ressalto que a contagem dos prazos em dias previstos na Lei 11.101/05, notadamente os p razos de 180 (cento e oitenta) dias de 
suspensão e de 60 (sessenta) dias para a apresentação do plano de recuperação judicial, devem ser em dias corridos, o que melhor atende a unidade lógica da recuperação 
judicial. Nesse sentido é o entendimento do STJ: STJ-1032556) RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADVENTO DO CPC/2015. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. 
FORMA DE CONTAGEM DE PRAZOS NO MICROSSISTEMA DA LEI DE 11.101/2005. CÔMPUTO EM DIAS CORRIDOS. SISTEMÁTICA E LOGICIDADE DO REGIME 
ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA. 1. O Código de Processo Civil, na qualidade de lei geral, é, ainda que de forma subsidiária, a norma a espelhar o 
processo e o procedimento no direito pátrio, sendo normativo suplementar aos demais institutos do ordenamento. O novel diploma,  aliás, é categórico em afirmar que 
"permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados em outras leis, as quais se aplicará supletivamente este Código" (art. 1.046, § 2º). 2. A Lei de 
Recuperação e Falência (Lei 11.101/2005), apesar de prever microssistema próprio, com específicos dispositivos sobre processo e procedimento, acabou explicitando, em 
seu art. 189, que, "no que couber", haverá incidência supletiva da lei adjetiva geral. 3. A aplicação do CPC/2015, no âmbito do microssiste ma recuperacional e falimentar, 
deve ter cunho eminentemente excepcional, incidindo tão somente de forma subsidiária e supletiva, desde que se constate evidente compatibilidade com a natureza e o 
espírito do procedimento especial, dando-se sempre prevalência às regras e aos princípios específicos da Lei de Recuperação e Falência e com vistas a atender o desígnio 
da norma-princípio disposta no art. 47. 4. A forma de contagem do prazo - de 180 dias de suspensão das ações executivas e de 60 dias para a apresentação do plano de 
recuperação judicial - em dias corridos é a que melhor preserva a unidade lógica da recuperação judicial: alcançar, de forma célere, econômica e efetiva, o regime de crise 
empresarial, seja pelo soerguimento econômico do devedor e alívio dos sacrifícios do credor, na recuperação, seja pela liquidação dos ativos e satisfação dos credores, na 
falência. 5. O microssistema recuperacional e falimentar foi pensado em espectro lógico e sistemático peculiar, com previsão de uma sucessão de atos, em que a celeridade 
e a efetividade se impõem, com prazos próprios e específicos, que, via de regra, devem ser breves, peremptórios, inadiáveis e, por conseguinte, contínuos, sob pena de 
vulnerar a racionalidade e a unidade do sistema. 6. A adoção da forma de contagem prevista no Novo Código de Processo Civil, em dias úteis, para o âmbito da Lei 11.101/05, 
com base na distinção entre prazos processuais e materiais, revelar-se-á árdua e complexa, não existindo entendimento teórico satisfatório, com critério seguro e científico 
para tais discriminações. Além disso, acabaria por trazer perplexidades ao regime especial, com riscos a harmonia sistêmica da LRF, notadamente quando se pensar na 
velocidade exigida para a prática de alguns atos e na morosidade de outros, inclusive colocando em xeque a isonomia dos seus participantes, haja vista a dualidade de 
tratamento. 7. Na hipótese, diante do exame sistemático dos mecanismos engendrados pela Lei de Recuperação e Falência, os prazos de 180 dias de suspensão das ações 
executivas em face do devedor (art. 6º, § 4º) e de 60 dias para a apresentação do plano de recuperação judicial (art. 53, caput) deverão ser contados de forma contínua. 8. 
Recurso especial não provido. (Recurso Especial nº 1.699.528/MG (2017/0227431-2), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão. DJe 13.06.2018). Intime-se Cumpra-se. 
RELAÇÃO DE CREDORES : BANCO DO BRADESCO S.A -CONTRATO R$ 290.000,00; BANCO DO BRADESCO S.A –CHEQUE ESPECIAL R$ 20.000,00; BANCO SAFRA 
S.A R$ 65.065,40; CÉLIA CRISTINA BADDINI KELLER R$ 120.000,00; ALFREDO DA SILVA LINS R$ 80.000,00; MAYARA ANGELA RODRIGUES LINS R$ 40.000,00; 
FÁBIO AUGUSTO RIBEIRO R$ 50.000,00. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, com prazo de 15 dias (quinze dias), afixado e publicado na 
forma da lei, ficando os credores e interessados cientes que o inteiro teor do processo digital em referência pode ser acessado por meio do sítio eletrônico: 
http://www.tjsp.jus.br/Processos. Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extra to, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba  

A Diretoria Contadora 
Débora Rosa Periotto - CRC 1SP231722/O-0

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição na sede da Companhia

Best Center SLB Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 41.502.197/0001-44

Demonstrações Financeiras - Exercício Findo em 31 de Dezembro (Em milhares de reais - R$)

Ativo 31.12.2021
Circulante 2.854
Caixa e equivalentes de caixa 71
Contas a receber 2.389
Despesas antecipadas e outros créditos 394
Não Circulante 315.955
Propriedades para investimento 315.955

 
Total do Ativo 318.809

Passivo e patrimônio líquido 31.12.2021
Circulante 812
Provisão para IR e CS 623
Impostos, taxas e contribuições 189
Não Circulante 28
Transações e saldos com partes 
 relacionadas 28
Patrimônio Líquido 317.969
Capital social 316.018
Reservas de lucros 1.951
Total do passivo e patrimônio líquido 318.809

Balanço Patrimonial

Demonstração dos Resultados 31.12.2021
Receita líquida de locação 5.569
Custo das locações (906)
Resultado bruto nas locações 4.663
Lucro bruto 4.663
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas (4)

Demonstração dos Resultados 31.12.2021
Lucro antes do resultado financeiro 4.659
Despesas financeiras (3)
Lucro antes do IR e CS 4.656
IR e CS: Correntes (623)
Lucro líquido do exercício 4.033

Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido

Capital Retenção Lucro (Prejuízo)
Social de Lucros Acumulado Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 – – – –
Aquisição de controlada 187.687 – – 187.687
Aumento de capital 128.331 – – 128.331
Prejuízos acumulados – – (19) (19)
Lucro Líquido do exercício – – 4.033 4.033
Destinação do lucro do exercício:
 Dividendos distribuídos – (2.063) – (2.063)
 Reserva de lucros – 4.014 (4.014) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 316.018 1.951 – 317.969

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxo de caixa das atividades 
 operacionais

31.12.2021

Lucro líquido do exercício 4.033
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do 
 exercício com o caixa líquido gerado pelas
  (aplicado nas) atividades operacionais
Depreciações e amortizações 906
Caixa gerado nas operações 4.939
Variação de ativos e passivos (1.990)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 operacionais 2.949
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Partes relacionadas 28
Aumento de capital 316.018
Aquisições/baixas de bens de propriedades de 
 investimento, imobilizado e intangível (316.861)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado
 nas) atividades de investimento (815)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos e juros sobre o capital 
 próprio pagos (2.063)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de financiamento (2.063)
(Redução) aumento do saldo de 
 caixa e equivalentes de caixa 71
Caixa e equivalentes de caixa no 
 início do exercício –
Caixa e equivalentes de caixa no 
 fim do exercício 71
Variação líquida de caixa e 
 equivalentes de caixa 71

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1119842-
89.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Noboro Nozuma, NGE Incorporaçoes e construçoes Eirelli, Anna Della Pietra, 
Fortunata Andrelo Gonçalves, Irineu Andrelo, Americo Paulo Andrello, Isabel Garcia 
Andrelo, Assunta Ruggiero, Nelson de Almeida, Carmine Gorga, esp. de Giovanni 
Ruggiero, rep Miran Diniz de Oliveira, Esp. Manoel Trancho Gonçalves pela inv. Ana Maria 
Andrello Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Espólio de Celso Vegas e Espólio de Dolores 
Ropero Vegas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel 
situado na Rua Dr. Armando Brandão, nº413/417, Vila Matilde, São Paulo-SP, CEP: 03513-020, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Processo Digital nº: 1021087-96.2017.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Daniel 
Oliveira Santos Marcenaria Me e outro EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1021087-96.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi 
Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Daniel Oliveira Santos Marcenaria ME, 
CNPJ/MF 14.520.482/0001-15 e Daniel Oliveira Santos, CPF/MF 351.707.568-01, que 
Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 
131.528,49 (novembro/2019 - fls. 126), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário nº 
385/7.423.873, emitida em 22/10/2013. Estando os executados em lugar ignorado, foi 
determinada a citação e intimação por edital, para que em 03 dias úteis, a fluir após os 20 dias 
supra, paguem o débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do 
tríduo, a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos, 
reconhecendo o crédito do exequente e depositando 30% do valor em execução incluindo 
custas e honorários advocatícios, poderão os executados requerer o pagamento do restante 
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. No caso de 
não pagamento, o arresto procedido (sobre as quantias de R$ 130,35 - fls. 88/89 e R$ 
1.147,13- fls. 135) será convertido em penhora, passando a fluir, automaticamente, o prazo 
de 15 dias úteis para oferecimento de embargos à execução. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de maio de 2022.

CAPITÃO VILA OLIMPIA LTDA
CNPJ/MF 43.953.912/0001-90

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO GERAL EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS
Convocamos os sócios da CAPITÃO VILA OLIMPIA LTDA, CNPJ 43.953.912/0001-90, para reunião 
geral extraordinária de sócios que se realizará na rua Av Omar Daibert 01, casa 58B Parque Terra 
Nova II, São Bernardo do Campo/SP CEP 09820-680, no dia 19/06/2022 as 10:00 em primeira chama-
da e às 10:30 em segunda chamada, para discutir/deliberar acerca da exclusão extrajudicial do sócio 
SANDRO ANTONIO DOS SANTOS, RG nº 11.977.804 - SSP-SP, C.P.F. nº 062.867.418-01 conforme 
referido em Contrato Social. Por fim, o não comparecimento do sócio SANDRO ANTONIO DOS SAN-
TOS, a ser excluído, este se responsabilizará de acordo com os efeitos da revelia.São Paulo, 19 de 
maio de 2022. Administração

ORGANIZAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL AMA – BRASIL 
(“AMA BRASIL”),

CNPJ/MF sob o nº 06.056.498/0001-90
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 01/2022
TIPO: MENOR PREÇO

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09/06/2022, ÀS 18:00 HORAS
A ORGANIZAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL AMA – BRASIL (“AMA 
BRASIL”), associação de direito privado, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 06.056.498/0001-90, com sua sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1597, sala 203, Jardim Paulistano, na Cidade e Estado de 
São Paulo, CEP 01452-917, por meio do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) nº 17 8904, e demais instrumentos coligados, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo “MENOR PREÇO”, para a contratação, para a execução completa e 
perfeita, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, dos serviços de restauro das fachadas históricas e elementos internos 
dos blocos A, B, C, D e E do antigo Hospital Umberto I (também conhecido como antigo Hospital Matarazzo) (“Hospital”), situado nas 
proximidades da AV. Paulista, edificação tombada pelo Condephaat e Compresp, priorizando os elementos contemplados pela Resolução 
SC 13, de 18/02/2014, que dispõe sobre o tombamento do Hospital (Anexo A) e pelo projeto de restauro aprovado (Anexo B): fachada 
(externas e pátios), cobertura (elementos metálicos), elementos internos descritos, entre outros, dos blocos A, B, C, D e E do conjunto 
edificado. Os trabalhos compreenderão, ainda, os serviços de planejamento e coordenação das obras, incluindo o fornecimento de mão de 
obra, materiais, equipamentos, ferramentas, bem como tudo aquilo que for necessário à conclusão da restauração do Hospital. O Edital (e 
seus anexos) estará disponível no sítio eletrônico da AMA BRASIL: . São Paulo, 25/04/2022. http://amabrasil.org.br/

E.R.T.K. PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº. 07.695.050/0001-80

NIRE 35.220.140.528
Ata de Reunião de Sócios

1. Data, Hora e Local. Em 17 (dezessete) de maio de 2022, às 12:00 horas, na sede da E.R.T.K. 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (“Sociedade”), localizada na Rua João Lourenço. 432, sala 09, Vila Nova 
Conceição, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04508-030.
2. Convocação. Dispensada a convocação nos termos do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 
10.406/2002, em virtude de encontrarem-se presentes a totalidade dos sócios. 
3. Composição da Mesa. Emilio Rached Esper Kallas, Presidente e Monique Eloize Carneiro da 
Silva Brandão, Secretária.
4. Ordem do Dia. Deliberar sobre a redução do capital.
1. Deliberações. Após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocadas 
à disposição de todos os sócios, trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições ou ressalvas:
1.1. Aprovar a redução do capital social em R$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil reais), 
por serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, passando o capital 
social de R$ 2.640.000,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais) para R$ 1.110.000,00 (um 
milhão, cento e dez mil reais), dividido em 111.000 (cento e onze mil) quotas, mediante o cancelamen-
to de 153.000 (cento e cinquenta e três mil) quotas do Capital Social da Sociedade, com valor nominal 
de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, todas de propriedade da sócia THER GOLD PARTICIPAÇÕES E 
ADMINISTRAÇÃO S/A, CNPJ 30.860.444/0001-68.
1.2. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos necessários 
para a restituição dos valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, 
assim como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins pres-
critos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão a alteração 
do contrato social consignando o novo valor do capital social.
5. Encerramento: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a pre-
sente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presente é cópia fiel extraída do 
livro próprio da sociedade.

São Paulo, 17 de maio de 2022.
Mesa:

Emilio Rached Esper Kallas - Presidente
Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão - Secretária

Sócio:
THER GOLD PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A

Emilio Rached Esper Kallas - Diretor

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1014656-44.2019.8.26.0562. 
O Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES, Juiz de Direito da 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER a todos quantos esse edital virem e a ré WAT LOGISTICS EIRELI, CNPJ nº 22.015.157/0001-23, que 
EMBRAPORT EMPRESA BRASILEIRA DE TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A, CNPJ nº 02.805. 610/ 0001-98, AJUIZOU 
AÇÃO DE EXECUÇÃO no valor de R$ 5.027,87. Fica a RÉ, que se encontra em lugar incerto e não sabido, CITADA, de 
todo o conteúdo da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 
5.027,87, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) 
executado (a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado,  os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade 
(art. 827, § 1º, do CPC). E, para que não se alegue ignorância, será o presente Edital publicado e afixado na forma da Lei. 
Nada Mais. São Paulo, 22/10/2021. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010631-61.2021.8.26.0068 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas 
Borges Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALESSANDRO DE ALMEIDA CASTRO, 
Brasileiro, RG 4.295.555, CPF 844.627.956-87, com endereço à Rua Maria Joaquina, 82, Bras, CEP 
03016-010, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, bem como, citado por edital nos autos principais, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 22.439,35, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Barueri, aos 26 de abril de 2022. 

Data, Hora, Local: Assembleia Geral de Titulares de Notas Promissórias da 1ª Emissão 
Pública de Notas Promissórias de 50 Notas Comerciais, em 12 Séries, da Cimed Indústria 
S.A. (atual denominação da Cimed Indústria de Medicamentos Ltda.) (“Assembleia”) 
realizada aos 8.04.2022, às 10h00, na forma da Instrução Normativa nº 625 da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”), de 14.05.2020 (“ICVM 625”), de forma eletrônica, com 
a dispensa de videoconferência em razão da presença do titular da totalidade das notas 
promissórias em circulação, com os votos proferidos via e-mail que foram arquivados na 
sede da Cimed Indústria S.A. (atual denominação da Cimed Indústria de 
Medicamentos Ltda.), localizada na Avenida Angélica, 2.248, 6º andar, conjunto 61, 
São Paulo/SP, (“Emissora”). Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista que 
se verifi cou a presença de notistas representando 100% das notas promissórias 
comerciais em circulação, emitidas através das Cártulas da 1ª Emissão de Notas 
Promissórias de 50 Notas Comerciais, em 12 Séries, da Emissora (“Cártulas”, “Notas 
Promissórias” e “Emissão”, respectivamente). Presença: Presentes os representantes do 
titular das Notas Promissórias representando 100% das Notas Promissórias em circulação 
(“Notista”), além da representante da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), e dos 
representantes da Emissora, dos Avalistas Pessoas Jurídicas e dos Avalistas Pessoas 
Físicas. Mesa: Presidente: Larissa Monteiro de Araujo, Secretário: Victor Alencar Pereira. 
Ordem do Dia: Examinar, debater e deliberar sobre: (i) a alteração do “item (XXIII)”, 
“Eventos de Inadimplemento e Vencimento Antecipado”, “Cláusula 14.2”, das Cártulas, 
para alterar as hipóteses de distribuição de dividendos e realização de mútuos; (ii) a 
alteração do “item (XXIV)”, “Eventos de Inadimplemento e Vencimento Antecipado”, 
“Cláusula 14.2”, das Cártulas, para alterar o índice fi nanceiro para menor ou igual a 3,00 
(três inteiros), a partir do Período de 2021; (iii) a substituição das Cártulas, em razão do 
“item 5. Ordem do Dia”, “alínea (ii)” acima, para que conste a redação ajustada do “item 
(XXIV)”, “Eventos de Inadimplemento e Vencimento Antecipado”, “Cláusula 14.2”, das 
Cártulas, prevendo o índice fi nanceiro de menor ou igual a 3,00 inteiros a partir do 
exercício social de 2021 até a “Data de Vencimento” (conforme defi nido nas Cártulas); 
(iv) a ratifi cação, para fi ns de cumprimento do Índice Financeiro, conforme defi nido no 
“item (XXIV)” da “Cláusula 14.2”, e em relação aos períodos de 2019 e 2020, da 
metodologia de cálculo de avaliação de cumprimento do Índice Financeiro utilizada pelo 
Agente Fiduciário, a qual utilizou as demonstrações fi nanceiras combinadas publicadas 
do Grupo Cimed; (v) em razão da transformação do tipo jurídico da Emissora conforme 
deliberado na ata da 40ª alteração do contrato social e transformação do tipo jurídico em 
sociedade anônima da Cimed Indústria de Medicamentos Ltda. de 2.07.2021, com 
registro na JUCESP em 8.09.2021 sob os nºs 436.324/21-0 e 436.323/21-7 (“Ata de 
Transformação”), (A) a alteração da denominação da Emissora nas Cártulas para “Cimed 
Indústria S.A.”; (B) a alteração do endereço da sede da Emissora nas Cártulas para 
“Avenida Angélica, 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01.228-200, Cidade de 
São Paulo/SP”; (C) a adequação das disposições relativas ao “Contrato Social” da 
Emissora nas Cártulas para “Estatuto Social”; e (D) a alteração dos dados de contato da 
Emissora no “item (a)” da “Cláusula XVII – Comunicação” das Cártulas; (vi) a retifi cação 
de área do imóvel matriculado perante o Cartório de Registro Imóveis da Comarca de 
Pouso Alegre/MG, (“RGI”) nº 102.482 e cujos domínio absoluto e posse indireta foram 
alienados fi duciariamente no âmbito do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária 
de Imóveis e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos interesses dos Notistas, e o Banco Santander (Brasil) S.A. 
(“Santander”) em 20.12.2019, conforme aditado (“Contrato de Alienação Fiduciária” e 
“Imóvel”, respectivamente), em razão de atividade interna de revisão imobiliária 
efetuada pela Emissora (“Retifi cação de Área”), considerando, sobretudo, que (A) a área 
do Imóvel, de facto, não está sendo alterada, de tal modo que não se vislumbram 
alterações no objeto da garantia fi duciária estabelecida pelo Contrato de Alienação 
Fiduciária; (B) apesar de não haver alteração na área, de facto, do Imóvel, a Retifi cação 
de Área se faz necessária em função de recentes alterações em determinados 
procedimentos de medição da área do Imóvel estabelecidos pelo RGI, de tal modo que tal 
medição passe a ser realizada com utilização de tecnologias via satélite; e (C) a área do 
Imóvel descrita na matrícula do Imóvel sofrerá alteração a maior, de 96.635,10 metros 
quadrados para 99.651,76 metros quadrados; (vii) em razão da Retifi cação de Área 
prevista no “item 5. Ordem do Dia”, “alínea (vi)” acima, a autorização para que (A) a 
Emissora apresente o “Requerimento de Reti cação de Área” ao RGI (“Requerimento”); 
e (B) o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos interesses dos Notistas e 
credor do Contrato de Alienação Fiduciária, assine o Requerimento na qualidade de 
anuente, considerando que se faz necessária a anuência de quaisquer credores fi duciários 
no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária; (viii) em razão da Retifi cação de Área 
prevista no “item 5. Ordem do Dia”, “alínea (vi)” acima, a autorização para que a 
Emissora e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos interesses dos 
Notistas, celebrem o “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Imóveis e Outras Avenças” (“Aditamento – Alienação Fiduciária de 
Imóveis”), de modo a incluir no Contrato de Alienação Fiduciária (A) as novas informações 
descritivas do Imóvel, em razão da Retifi cação de Área; (B) atualização do valor de 
avaliação dos imóveis alienados fi duciariamente (“Imóveis Alienados Fiduciariamente”), 
em função de novos laudos de avaliação dos Imóveis Alienados Fiduciariamente 
elaborados pela empresa Cushman & Wake eld Brazil em atendimento à Cláusula 5.2. do 
Contrato de Alienação Fiduciária, sendo certo que se constatou valorização dos Imóveis 
Alienados Fiduciariamente; e (C) em razão do disposto no “subitem (B)” acima, 
alterações no Valor Total da Liquidação Forçada (conforme defi nido no Contrato) dos 
Imóveis Alienados Fiduciariamente; e (ix) autorização ao Agente Fiduciário, em conjunto 
com a Emissora, o “Custodiante” (conforme defi nido nas Cártulas) e demais participantes 
da Emissão para que pratiquem todo e qualquer ato necessário para efetivação e 
implementação das matérias objeto desta Assembleia que sejam aprovadas nesta data; e 
(x) ratifi cação da anuência à Reorganização Societária, concedida em 27.05.2021 por 
meio da correspondência de referência “Anuência para a Operação Societária da Cimed 
Indústria de Medicamentos Ltda” datada de 27.05.2021 (“Carta de Anuência”); sendo 
certo que (1) “Reorganização Societária” signifi ca a Reorganização Societária – Emissora 
e a Reorganização Societária – Petropolitana em conjunto; (2) a “Reorganização 
Societária – Emissora” signifi ca, em conjunto, a cessão da totalidade das cotas da 
Emissora de titularidade de João Adibe Zacharias Marques e Karla Marques Felmanas (em 
conjunto, os “Avalistas - Pessoa Física”) para a Cimed Remédios S.A., CNPJ/ME nº 
16.619.378/0001-08 (“Cimed Remédios”), seguida de transformação do tipo societário 
da Emissora para sociedade por ações; e (3) a “Reorganização Societária – Petropolitana” 
signifi ca a alteração da composição societária da Indústria de Embalagens Petropolitana 
Ltda. em decorrência da incorporação da sócia Kazac Participações e 
Empreendimentos Ltda, CNPJ/ME nº 14.909.479/0001-98 (“Kazac”) pela Cimed 
Remédios. Deliberações Aprovadas: (i) o Notista, representando 100% das Notas 
Promissórias em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção às 
matérias adiante, aprovou a alteração do “item (XXIII)”, “Eventos de Inadimplemento e 
Vencimento Antecipado”, “Cláusula 14.2”, das Cártulas, defi nindo-se as hipóteses de 
distribuição de dividendos e realização de mútuos. Desta forma, o “item (XXIII)”, 
“Eventos de Inadimplemento e Vencimento Antecipado”, “Cláusula 14.2”, das Cártulas, 
passará a vigorar com a redação a seguir: “(xxiii) a partir do exercício social de 2021 até 
a Data de Vencimento, (A) a distribuição, pela Emissora ou por quaisquer empresas 
operacionais sob controle comum da Emissora (“Grupo Cimed Operacional”), de 
resultados, pagamento de juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no 
lucro prevista no Contrato Social da Emissora e das empresas do Grupo Cimed 
Operacional em percentual superior ao do dividendo mínimo obrigatório previsto no 
artigo 202 da Lei das S/A, caso o Índice Financeiro (conforme abaixo de nido) seja 
superior a 3,00 inteiros; e (B) a realização de mútuos (exceto mútuos entre Empresas do 
Grupo Cimed Operacional) com valor cumulativo equivalente a um valor (1) acima de 
50% do lucro líquido apurado da Emissora ou das empresas do Grupo Cimed Operacional; 
ou (2) em qualquer circunstância caso esteja em curso qualquer Evento de 
Inadimplemento, independentemente do prazo de cura aplicável;” (ii) o Notista, 

representando 100% das Notas Promissórias em circulação, sem manifestação de voto 
contrário ou abstenção às matérias adiante, aprovou a alteração do índice fi nanceiro 
constante do “item (XXIV)”, “Eventos de Inadimplemento e Vencimento Antecipado”, 
“Cláusula 14.2”, das Cártulas, para menor ou igual a 3,00 inteiros a partir do exercício 
social de 2021 até a Data de Vencimento; (iii) o Notista, representando 100% das Notas 
Promissórias em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção às 
matérias adiante, aprovou, em razão do “item 6. Deliberações” “alíneas (i e ii)” acima, a 
substituição das Cártulas para constar o índice fi nanceiro de menor ou igual a 3,00 
inteiros para o período a partir de 2021. Desta forma, o “item (XXIV)” da “Cláusula 14.2”, 
das Cártulas passará a vigorar com a redação a seguir: “(xxiv) não observância, conforme 
disposto abaixo, durante toda a vigência das Notas Promissórias, do índice  nanceiro 
representado pelo quociente da divisão da Dívida Líquida (conforme abaixo de nido) pelo 
EBITDA (conforme abaixo de nido) (“Índice Financeiro”), que deverá (1) ser calculado 
com base nas demonstrações  nanceiras consolidadas da Cimed Remédios S.A., CNPJ/
ME nº 16.619.378/0001-08 (“Cimed Remédios”); e (2) ser inferior ou igual aos valores 
abaixo, observado que os índices  nanceiros objeto deste item serão acompanhados 
anualmente pelo Agente Fiduciário, com base nas demonstrações  nanceiras anuais 
auditadas consolidadas: Período: Dezembro de 2019, Dívida Líquida/EBITDA: Menor 
ou igual a 3,50 x, Período: Dezembro de 2020, Dívida Líquida/EBITDA: Menor ou igual 
a 3,25 x, Período: Dezembro de 2021 até a Data de Vencimento, Dívida Líquida/
EBITDA: Menor ou igual a 3,00 x. Sendo, em relação à Cimed Remédios, “Caixa e 
Equivalentes de Caixa, Títulos e Valores Mobiliários” signi ca caixa e aplicações 
 nanceiras de liquidez imediata que não estejam submetidos a qualquer ônus, 
impedimento ou gravame e que não estejam garantindo qualquer obrigação de pagar, 
devida por si ou por qualquer terceiro; “Dívida Bruta” signi ca o saldo devedor de 
principal e juros de empréstimos e  nanciamentos de curto e longo prazo com instituições 
 nanceiras, incluindo, empréstimos e  nanciamentos com terceiros, emissão de títulos de 
renda  xa, conversíveis ou não, no mercado de capitais local e/ou internacional, o 
somatório dos avais prestados a partir desta data,  anças, cessão e/ou desconto de 
recebíveis com coobrigação, adiantamentos de contratos de câmbio ou de cambiais 
entregues; “Dívida Líquida” signi ca o montante de Dívida Bruta (conforme de nido 
acima) deduzidos o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa, Títulos e Valores Mobiliários; 
e “EBITDA” signi ca o somatório acumulado dos últimos 12 meses: (i) do lucro/prejuízo 
antes de deduzidos os impostos, tributos e contribuições, (ii) das despesas de depreciação 
e amortização, (iii) das despesas  nanceiras (exceto despesas com arrendamento/leasing) 
deduzidas das receitas  nanceiras, e (iv) das despesas não operacionais e/ou não 
recorrentes deduzidas das receitas não operacionais e/ou não recorrentes ocorridas no 
mesmo período.” (iv) o Notista, representando 100% das Notas Promissórias em 
circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção às matérias adiante, 
aprovou a ratifi cação, para fi ns de cumprimento do Índice Financeiro, conforme defi nido 
no “item (XXIV)” da “Cláusula 14.2”, e em relação aos períodos de 2019 e 2020, da 
metodologia de cálculo de avaliação de cumprimento do Índice Financeiro utilizada pelo 
Agente Fiduciário, a qual utilizou as demonstrações fi nanceiras combinadas publicadas 
do Grupo Cimed; (v) o Notista, representando 100% das Notas Promissórias em 
circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção às matérias adiante, 
aprovou, em razão da transformação do tipo jurídico da Emissora conforme a Ata de 
Transformação, (A) a alteração a denominação da Emissora nas Cártulas para Cimed 
Indústria S.A.; (B) a alteração do endereço da sede da Emissora nas Cártulas para 
“Avenida Angélica, 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01.228-200, Cidade de 
São Paulo/SP”; (C) a adequação das disposições relativas a seu Contrato Social nas 
Cártulas para Estatuto Social; e (D) a alteração dos dados de contato da Emissora, com a 
exclusão dos itens “(b)” e “(c)” da “Cláusula XVII” das Cártulas, e passando o item “(a)” 
da “Cláusula XVII” das Cártulas, a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula XVII. 
Comunicação: a) Se para a Emissora, para os Avalistas Pessoas Jurídicas e Avalistas 
Pessoas Físicas: Endereço: Avenida Angélica, 2.248, 6º andar, conjunto 61, CEP 01.228-
200, Consolação, São Paulo-SP, Tel: (11) 97420-8506, At.: Equipe Tesouraria, E-mail: lista-
tesouraria@grupocimed.com.br (...)”. (vi) o Notista, representando 100% das Notas 
Promissórias em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção às 
matérias adiante, aprovou a Retifi cação de Área, mediante a alteração da área do Imóvel 
descrita na matrícula do Imóvel de 96.635,10 metros quadrados para 99.615,76 metros 
quadrados; (vii) o Notista, representando 100% das Notas Promissórias em circulação, 
sem manifestação de voto contrário ou abstenção às matérias adiante, aprovou a 
autorização para que (A) a Emissora apresente o Requerimento; e (B) o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos interesses dos Notistas e credor do Contrato de 
Alienação Fiduciária, assine o Requerimento na qualidade de anuente; (viii) o Notista, 
representando 100% das Notas Promissórias em circulação, sem manifestação de voto 
contrário ou abstenção às matérias adiante, aprovou a celebração, pela Emissora e pelo 
Agente Fiduciário, do Aditamento – Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos do “item 
5. Ordem do Dia”, “alínea (vii)” acima; e (ix) o Notista, representando 100% das Notas 
Promissórias em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção às 
matérias adiante, aprovou a autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com 
a Emissora, o Custodiante e demais participantes da Emissão, pratiquem todo e qualquer 
ato necessário para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima; e (x) o 
Notista, representando 100% das Notas Promissórias em circulação, sem manifestação de 
voto contrário ou abstenção às matérias adiante, aprovou a ratifi cação da anuência à 
Reorganização Societária, concedida em 27.05.2021 por meio da Carta de Anuência. Ficam 
ratifi cados todos os demais termos e condições da(s) Cártula(s) não alterados nos termos 
desta Assembleia, bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral 
cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. As deliberações e aprovações, 
referidas nesta ata devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do 
Notista e, portanto, não poderão ser interpretadas como uma renúncia pelo Notista quanto 
ao cumprimento, pela Emissora, de todas e quaisquer obrigações previstas nas Cártulas e/
ou decorrentes da lei, ou impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Notistas, de 
qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado nas referidas Cártulas, 
exceto pelo deliberado na presente Assembleia, nos exatos termos acima. Todos os termos 
não defi nidos nesta ata desta Assembleia devem ser interpretados conforme suas 
defi nições atribuídas na(s) Cártula(s). A Emissora, as Avalistas Pessoas Jurídicas e as 
Avalistas Pessoas Físicas, neste ato, comparecem para todos os fi ns e efeitos de direito e 
fazem constar nesta ata que concordam com todos os termos aqui deliberados, 
reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das obrigações deliberadas acima 
poderá ensejar, nos termos das Cártulas, o vencimento antecipado das Notas Promissórias, 
nos termos das Cártulas. A Emissora informa, ainda, que a presente Assembleia atendeu a 
todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme 
determina a ICVM 625, em especial o seu artigo 7º. Fica, desde já, defi nido que as Cártulas 
deverão ser substituídas, nos exatos termos da presente Assembleia, em até 45 dias 
corridos da presente data, por tanto até o dia 20.05.2022 (inclusive), sob pena de perda de 
efeito das deliberações que aprovam alterações às Cártulas, sendo certo que em função de 
atrasos na JUCESP no registro da presente ata, tal prazo poderá ser prorrogado por mais 
30 dias corridos. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP (de forma digital), 8.04.2022. 
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